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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEI Nº 13.022/2014 – ESTATUTO GERAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas 
municipais, disciplinando o § 8o do art. 144 da Cons-
tituição Federal. 
Art. 2o Incumbe às guardas municipais, instituições de 
caráter civil, uniformizadas e armadas conforme pre-
visto em lei, a função de proteção municipal preventi-
va, ressalvadas as competências da União, dos Estados 
e do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guar-
das municipais: 
I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do 
exercício da cidadania e das liberdades públicas; 
II - preservação da vida, redução do sofrimento e dimi-
nuição das perdas; 
III - patrulhamento preventivo; 
IV - compromisso com a evolução social da comuni-
dade; e 
V - uso progressivo da força. 

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4o É competência geral das guardas municipais 
a proteção de bens, serviços, logradouros públicos mu-
nicipais e instalações do Município. 
Parágrafo único. Os bens mencionados no caput 
abrangem os de uso comum, os de uso especial e os 
dominiais. 
Art. 5o São competências específicas das guardas mu-
nicipais, respeitadas as competências dos órgãos fede-
rais e estaduais: 
I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos 
do Município; 
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem 
como coibir, infrações penais ou administrativas e 
atos infracionais que atentem contra os bens, serviços 
e instalações municipais; 
III - atuar, preventiva e permanentemente, no território 
do Município, para a proteção sistêmica da população 
que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 
IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contri-
buam com a paz social; 

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito 
aos direitos fundamentais das pessoas; 
VI - exercer as competências de trânsito que lhes fo-
rem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos 
termos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concor-
rente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal; 
VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultu-
ral, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive 
adotando medidas educativas e preventivas; 
VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil 
em suas atividades; 
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à me-
lhoria das condições de segurança das comunidades; 
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União, ou de Municípios vizinhos, por meio da cele-
bração de convênios ou consórcios, com vistas ao de-
senvolvimento de ações preventivas integradas; 
XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas 
sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares 
de segurança no Município; 
XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de 
polícia administrativa, visando a contribuir para a 
normatização e a fiscalização das posturas e ordena-
mento urbano municipal; 
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergen-
ciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando de-
parar-se com elas; 
XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de 
flagrante delito, o autor da infração, preservando o lo-
cal do crime, quando possível e sempre que necessário; 
XV - contribuir no estudo de impacto na segurança 
local, conforme plano diretor municipal, por ocasião 
da construção de empreendimentos de grande porte; 
XVI - desenvolver ações de prevenção primária à vio-
lência, isoladamente ou em conjunto com os demais 
órgãos da própria municipalidade, de outros Municí-
pios ou das esferas estadual e federal; 
XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignatários; e 
XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unida-
des de ensino municipal, de forma a colaborar com a 
implantação da cultura de paz na comunidade local. 
Parágrafo único. No exercício de suas competências, a 
guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjun-
tamente com órgãos de segurança pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de 
Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos inci-
sos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento 
de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 da 
Constituição Federal, deverá a guarda municipal pres-
tar todo o apoio à continuidade do atendimento. 

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6o O Município pode criar, por lei, sua guarda mu-
nicipal. 



2

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada 
ao chefe do Poder Executivo municipal. 
Art. 7o As guardas municipais não poderão ter efetivo 
superior a: 
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em 
Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e me-
nos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que 
o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso I; 
III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha-
bitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dis-
posto no inciso II. 
Parágrafo único. Se houver redução da população 
referida em censo ou estimativa oficial da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é 
garantida a preservação do efetivo existente, o qual 
deverá ser ajustado à variação populacional, nos ter-
mos de lei municipal. 
Art. 8o Municípios limítrofes podem, mediante con-
sórcio público, utilizar, reciprocamente, os serviços da 
guarda municipal de maneira compartilhada. 
Art. 9o A guarda municipal é formada por servido-
res públicos integrantes de carreira única e plano de 
cargos e salários, conforme disposto em lei municipal. 

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em 
cargo público na guarda municipal: 
I - nacionalidade brasileira; 
II - gozo dos direitos políticos; 
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - nível médio completo de escolaridade; 
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
VI - aptidão física, mental e psicológica; e 
VII - idoneidade moral comprovada por investigação 
social e certidões expedidas perante o Poder Judiciário 
estadual, federal e distrital. 
Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabe-
lecidos em lei municipal. 

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da 
guarda municipal requer capacitação específica, com 
matriz curricular compatível com suas atividades. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, po-
derá ser adaptada a matriz curricular nacional para 
formação em segurança pública, elaborada pela Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do 
Ministério da Justiça. 
Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão 
de formação, treinamento e aperfeiçoamento dos in-
tegrantes da guarda municipal, tendo como princípios 
norteadores os mencionados no art. 3o. 
§ 1o Os Municípios poderão firmar convênios ou con-
sorciar-se, visando ao atendimento do disposto no 
caput deste artigo. 

§ 2o O Estado poderá, mediante convênio com os 
Municípios interessados, manter órgão de formação 
e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho 
gestor seja assegurada a participação dos Municípios 
conveniados. 
§ 3o O órgão referido no § 2o não pode ser o mesmo 
destinado a formação, treinamento ou aperfeiçoa-
mento de forças militares. 

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será 
acompanhado por órgãos próprios, permanentes, au-
tônomos e com atribuições de fiscalização, investiga-
ção e auditoria, mediante: 
I - controle interno, exercido por corregedoria, naque-
las com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores 
da guarda e em todas as que utilizam arma de fogo, 
para apurar as infrações disciplinares atribuídas aos 
integrantes de seu quadro; e 
II - controle externo, exercido por ouvidoria, inde-
pendente em relação à direção da respectiva guarda, 
qualquer que seja o número de servidores da guarda 
municipal, para receber, examinar e encaminhar re-
clamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da 
conduta de seus dirigentes e integrantes e das ativi-
dades do órgão, propor soluções, oferecer recomenda-
ções e informar os resultados aos interessados, garan-
tindo-lhes orientação, informação e resposta. 
§ 1o O Poder Executivo municipal poderá criar órgão 
colegiado para exercer o controle social das atividades 
de segurança do Município, analisar a alocação e apli-
cação dos recursos públicos e monitorar os objetivos 
e metas da política municipal de segurança e, pos-
teriormente, a adequação e eventual necessidade de 
adaptação das medidas adotadas face aos resultados 
obtidos. 
§ 2o Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja 
perda será decidida pela maioria absoluta da Câma-
ra Municipal, fundada em razão relevante e específica 
prevista em lei municipal. 
Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do 
art. 13, a guarda municipal terá código de conduta 
próprio, conforme dispuser lei municipal. 
Parágrafo único. As guardas municipais não podem 
ficar sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza 
militar. 

CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas muni-
cipais deverão ser providos por membros efetivos do 
quadro de carreira do órgão ou entidade. 
§ 1o Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, 
a guarda municipal poderá ser dirigida por profissio-
nal estranho a seus quadros, preferencialmente com 
experiência ou formação na área de segurança ou de-
fesa social, atendido o disposto no caput. 



3

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

§ 2o Para ocupação dos cargos em todos os níveis da 
carreira da guarda municipal, deverá ser observado o 
percentual mínimo para o sexo feminino, definido em 
lei municipal. 
§ 3o Deverá ser garantida a progressão funcional da 
carreira em todos os níveis. 
Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte 
de arma de fogo, conforme previsto em lei. 
Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de 
arma de fogo em razão de restrição médica, decisão 
judicial ou justificativa da adoção da medida pelo res-
pectivo dirigente. 
Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) destinará linha telefônica de número 153 e 
faixa exclusiva de frequência de rádio aos Municípios 
que possuam guarda municipal. 
Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhi-
mento à cela, isoladamente dos demais presos, quan-
do sujeito à prisão antes de condenação definitiva. 

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal 
não pode utilizar denominação idêntica à das forças 
militares, quanto aos postos e graduações, títulos, uni-
formes, distintivos e condecorações. 

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guar-
das municipais no Conselho Nacional de Segurança 
Pública, no Conselho Nacional das Guardas Munici-
pais e, no interesse dos Municípios, no Conselho Na-
cional de Secretários e Gestores Municipais de Segu-
rança Pública.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e 
equipamentos padronizados, preferencialmente, na 
cor azul-marinho. 
Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas munici-
pais existentes na data de sua publicação, a cujas dis-
posições devem adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos. 
Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras 
denominações consagradas pelo uso, como guarda 
civil, guarda civil municipal, guarda metropolitana e 
guarda civil metropolitana. 
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Brasília, 8 de agosto de 2014; 193o da Independência 
e 126o da República. 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – LEI N.º 8.069, DE 
13 DE JULHO DE 1990: - TITULO I – 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
– ARTIGOS 1º A 6º; - TÍTULO II – DOS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS – CAPÍTULO 
II, DO DIREITO À LIBERDADE, AO 
RESPEITO E À DIGNIDADE – ARTIGOS 15 
A 18

NOÇÕES INTRODUTÓRIAS E DISCIPLINA CONSTI-
TUCIONAL

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.  
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência in-
tegral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governa-
mentais, mediante políticas específicas e obedecendo 
aos seguintes preceitos:  
I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de defi-
ciência física, sensorial ou mental, bem como de inte-
gração social do adolescente e do jovem portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho 
e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos ar-
quitetônicos e de todas as formas de discriminação.  
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fa-
bricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os se-
guintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;
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VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da 
lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;
VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependen-
te de entorpecentes e drogas afins. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de 
sua efetivação por parte de estrangeiros.
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamen-
to, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifi-
cações, proibidas quaisquer designações discriminató-
rias relativas à filiação.
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 
2041.
§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-
reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder pú-
blico para a execução de políticas públicas. 
 

No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-
cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente 
que é o princípio da prioridade absoluta. Significa que 
cada criança e adolescente deve receber tratamento es-
pecial do Estado e ser priorizado em suas políticas públi-
cas, pois são o futuro do país e as bases de construção 
da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências, seguindo em seus dispositivos a ideologia do 
princípio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assis-
tência à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I 
se depreende a intrínseca relação entre a proteção da 
criança e do adolescente com a proteção da maternidade 
e da infância, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso 
II se depreende a proteção de outro grupo vulnerável, 
que é a pessoa portadora de deficiência, valendo lembrar 
que o Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que 
promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultati-
1 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social se-
rão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base 
nas seguintes diretrizes: I - descentralização político-administra-
tiva, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e 
a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de as-
sistência social; II - participação da população, por meio de orga-
nizações representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Esta-
dos e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e 
promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tribu-
tária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados.

vo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, 
foi promulgado após aprovação no Congresso Nacional 
nos moldes da Emenda Constitucional nº 45/2004, tendo 
força de norma constitucional e não de lei ordinária. A 
preocupação com o direito da pessoa portadora de defi-
ciência se estende ao §2º do artigo 227, CF: “a lei dispo-
rá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Li-
ga-se, ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do 
artigo 227: “A lei punirá severamente o abuso, a violência 
e a exploração sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescen-
te de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 
227 da Constituição prevê que “a adoção será assistida 
pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá ca-
sos e condições de sua efetivação por parte de estran-
geiros”. Neste sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 
2009, dispõe sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma 
da Constituição anterior e do até então vigente Código 
Civil de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, 
havidos ou não da relação do casamento, ou por ado-
ção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filia-
ção”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-
-á em consideração o disposto no art. 204” tem em vista 
a adoção de práticas de assistência social, com recursos 
da seguridade social, em prol da criança e do adolescen-
te.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei 
estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os 
direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração dece-
nal, visando à articulação das várias esferas do po-
der público para a execução de políticas públicas”. 

A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui o 
Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jo-
vens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINA-
JUVE. Mais informações sobre a Política mencionada no 
inciso II e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de 
Juventude que direcionam a implementação dela podem 
ser obtidas na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei 
Fundamental, preconiza ser dever da família, da socieda-
de e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe asse-

2 http://www.juventude.gov.br/politica
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gurar a absoluta prioridade em políticas públicas, medi-
das sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos hu-
manos, e observância da dignidade da pessoa humana. 
Neste sentido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto 
da Criança e do Adolescente”, prevê que a garantia de 
prioridade compreende a primazia de receber proteção 
e socorro em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a pre-
cedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-
levância pública (alínea “b”), a preferência na formulação 
e na execução das políticas sociais públicas (alínea “c”), e 
a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude (alí-
nea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao 
jovem representa incumbência atribuída não só ao Es-
tado, mas também à família e à sociedade. Sendo assim, 
há se prestar bastante atenção nas provas de concurso, 
tendo em vista que só se costuma colocar o Estado como 
observador da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo 
que isso também compete à família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na con-
dição de aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, 
XXXIII, CF, pós-alteração promovida pela Emenda 
Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas 
(inciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e 
jovem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição do ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habi-
litado, segundo dispuser a legislação tutelar espe-
cífica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, excep-
cionalidade e respeito à condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos 
da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado (in-
ciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especiali-
zado à criança, ao adolescente e ao jovem depen-
dente de entorpecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da 
Constituição, garante o “Princípio da Igualdade entre os 
Filhos”, ao dispor que os filhos, havidos ou não da relação 
do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações discri-
minatórias relativas à filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não têm 
mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e suces-
sórios. Não se pode falar em um filho receber metade 
da parte que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, 
enquanto aquele fruto da sociedade conjugal receber a 
quantia integral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho 
bastardo” pode mais ser utilizada, por representar uma 
forma de discriminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” entre 
pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, criar 
e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o 
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência 
ou enfermidade. Tal dispositivo, inclusive, permite que os 
filhos peçam alimentos aos pais, e que os pais peçam 
alimentos aos filhos.

Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo 
oitavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 
227, da Constituição Federal, segundo o qual a lei es-
tabelecerá o estatuto da juventude, destinado a regular 
os direitos dos jovens (inciso I), e o plano nacional de 
juventude, de duração decenal, visando à articulação das 
várias esferas do poder público para a execução de polí-
ticas públicas (inciso II). Nada obstante a exigência cons-
titucional desde 2010, somente bem recentemente o Es-
tatuto da Juventude foi aprovado (Lei nº 12.852/2013), 
como visto acima, carecendo, ainda, o Plano Nacional de 
Juventude de maior regulamentação infraconstitucional.

EVOLUÇÃO HISTÓRICA

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa posi-
ção de inferioridade, tida como um ser irracional, sem ca-
pacidade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-se de 
marco da cultura grega, que enxergava apenas poucos 
homens de posses como cidadãos. Estes homens con-
centravam para si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. 
Devido ao pátrio poder, o pai de família concentrava em 
suas mãos plena possibilidade de gerir a vida das crian-
ças e adolescentes e estes não tinham nenhuma possibi-
lidade de participar destas decisões. Na Idade Média se 
manteve o sistema do “pátrio poder”. As crianças eram 
submetidas ao absoluto poder do pai e seus destinos se-
guiam a mesma sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento e o 
Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram ligei-
ramente da margem social. A moral da época passa a 
impor aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, 
a educação costumava ser oferecida apenas aos homens. 
Aqueles que possuíam melhores condições enviavam 
seus filhos para estudarem nas universidades que co-
meçavam a despontar na Europa, aqueles que possuíam 
condições piores ao menos passavam a ensinar seus ofí-
cios a estes jovens. Já as meninas permaneciam margina-
lizadas das atividades educacionais e profissionalizantes, 
apenas lhes era ensinado como desempenhar atividades 
domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, 
a partir da Revolução Industrial, que alterou substancial-
mente os modos e métodos de produção, a criança e 
o adolescente passam a ocupar papel central na socie-
dade, desempenhando atividades trabalhistas de caráter 
equivalente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros 
acidentes de trabalho, morriam em meio à insalubridade 
das fábricas, então movidas predominantemente a car-
vão. Foi apenas com a emergência da Organização Inter-
nacional do Trabalho – OIT, em 1919, que aos poucos se 
consolidou uma consciência a respeito da necessidade 
de se limitar a participação das crianças e adolescentes 
no espaço de trabalho. Este foi o estopim para o reco-
nhecimento da condição especial da criança e do ado-
lescente.
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Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e 
do adolescente começa a tomar corpo com o reconhe-
cimento internacional dos direitos humanos e a funda-
ção da UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como 
Fundo Internacional de Emergência das Nações Unidas 
para as Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para 
ajudar as crianças da Europa vítimas da II Guerra Mun-
dial. No início da década de 50 o seu mandato foi alar-
gado para responder às necessidades das crianças e das 
mães nos países em desenvolvimento. Em 1953, torna-se 
uma agência permanente das Nações Unidas, e passa a 
ocupar-se especialmente das crianças dos países mais 
pobres da África, Ásia, América Latina e Médio Oriente. 
Passa então a designar-se Fundo das Nações Unidas para 
a Infância, mas mantém a sigla que a tornara conhecida 
em todo o mundo – UNICEF. Desde então, sobrevieram 
no âmbito das Nações Unidas documentos bastante re-
levantes sobre a condição jurídica peculiar da criança, já 
estudados neste material.

No Brasil, no final do século XIX e início do século XX, 
foi instituído no Rio de Janeiro o Instituto de Proteção e 
Assistência à Infância, primeiro estabelecimento público 
nacional de atendimento a crianças e adolescentes. Em 
seguida, veio a Lei nº 4.242/1921, que autorizou o go-
verno a organizar o Serviço de Assistência e Proteção à 
Infância Abandonada e Dellinquente. Em 1927 foi apro-
vado o primeiro Código de Menores. Em 1941, durante 
o governo Vargas, foi criado o Serviço de Assistência ao 
Menor, cujo fim era dar tratamento penal teoricamen-
te diferenciado aos menores (na prática, eram tratados 
como criminosos comuns). Em 1964 surge a Política Na-
cional do Bem-estar do Menor (Lei nº 4.513/1964), que 
criou a FUNABEM. Surge novo Código de Menores em 
1979 (Lei nº 6.697), cujo objeto era a proteção e vigilân-
cia de crianças e adolescentes em situação irregular. Na 
década de 80 começa um movimento de reelaboração 
da concepção de infância e juventude. O destaque re-
percute na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente de 1990, que revogou o 
Código de Menores e substituiu a doutrina da situação 
irregular pela doutrina da proteção integral3.

Relações jurídicas no direito da criança e do ado-
lescente

“As relações jurídicas são formas qualificadas de rela-
ções interpessoais, indicando, assim, a ligação entre pes-
soas, em razão de algum objeto, devidamente regulada 
pelo direito. Desta forma, o Direito da Criança e do Ado-
lescente, sob o aspecto objetivo e formal, representa a 
disciplina das relações jurídicas entre Crianças e Adoles-
centes, de um lado, e de outro, a família, a comunidade, 
a sociedade e o próprio Estado. [...]  Percebemos que a 
intenção dos doutrinadores e do próprio legislador foi, 
sempre, criar uma doutrina da proteção integral não so-
mente para a Criança, como, ainda, para o Adolescente, 

3 DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ricardo Brandão; 
FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. (Coleção Elementos 
do Direito)

ambos ainda em desenvolvimento, posto que, somente 
com o término da adolescência é que o menor comple-
tará o processo de aquisição de mecanismos mentais re-
lacionados ao pensamento, percepção, reconhecimento, 
classificação etc. [...] Com isso, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, sabiamente, se preocupou em envolver não 
somente a família, mas, ainda, a comunidade, a socie-
dade e o próprio Estado, para que todos, em conjunto, 
exerçam seus direitos e deveres sem oprimir aqueles que, 
em condição inferior, viviam a mercê da sociedade. Mas, 
qual a razão dessa inclusão tão abrangente? Pois bem, 
a intenção do Estatuto da Criança e do Adolescente foi 
conferir ao menor, de forma integral, todas as condições 
para que o mesmo possa desenvolver-se plenamente, 
evitando-se, com isso, que haja alguma deficiência em 
sua formação. Desta forma, a melhor solução apresen-
tada pelo legislador foi incluir todos os segmentos da 
sociedade, para que ninguém ficasse isento de qualquer 
responsabilidade, uma vez que a doutrina da proteção 
integral apresentada pelo Estatuto da Criança e do Ado-
lescente exige a participação de todos, sem qualquer ex-
ceção”4. Com efeito, o objeto formal do direito da criança 
e do adolescente é a proteção jurídica especial da criança 
e do adolescente. Já o objeto material é a própria criança 
ou adolescente.

Princípios

Não se pode olvidar que os princípios sempre desem-
penharam um importante papel social, mas foi somente 
na atual dogmática jurídica que eles adquiriram normati-
vidade. Hoje em dia, os princípios servem para condensar 
valores, dar unidade ao sistema e condicionar a ativida-
de do intérprete. Os princípios são normas jurídicas, não 
meros conteúdos axiológicos, aceitando aplicação autô-
noma5. 

Em resumo, a teoria dos princípios chega à presente 
fase do Pós-positivismo com os seguintes resultados já 
consolidados: a passagem dos princípios da especulação 
metafísica e abstrata para o campo concreto e positivo 
do Direito, com baixíssimo teor de densidade normati-
va; a transição crucial da ordem jusprivatista (sua antiga 
inserção nos Códigos) para a órbita juspublicística (seu 
ingresso nas Constituições); a suspensão da distinção 
clássica entre princípios e normas; o deslocamento dos 
princípios da esfera da jusfilosofia para o domínio da 
Ciência Jurídica; a proclamação de sua normatividade; a 
perda de seu caráter de normas programáticas; o reco-
nhecimento definitivo de sua positividade e concretude 
por obra sobretudo das Constituições; a distinção en-
tre regras e princípios, como espécies diversificadas do 
gênero norma, e, finalmente, por expressão máxima de 
todo esse desdobramento doutrinário, o mais significa-
tivo de seus efeitos: a total hegemonia e preeminência 
dos princípios6.
4 MENDES, Moacyr Pereira. As relações jurídicas decorrentes do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente. Âmbito Jurídico, Rio Grande, 
XII, n. 70, nov. 2009.
5 Ibid., p.327.
6 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 26. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2011, p. 294.
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No campo do direito da criança e do adolescente, al-
guns princípios assumem destaque, entre eles:

a) Princípio da prioridade absoluta: previsto nos 
artigos 227, CF e 4º, ECA preconiza que é dever 
de todos – Estado, sociedade, comunidade e fa-
mília – assegurar com absoluta prioridade direitos 
fundamentais às crianças e adolescentes. Por isso, 
estabelece-se com primazia a adoção de políticas 
públicas, a destinação de recursos e a prestação de 
serviços essenciais àqueles que se encontram na 
faixa etária inferior a 18 anos.

b) Princípio da proteção integral: previsto no arti-
go 1º, ECA estabelece que a proteção da criança e 
do adolescente não pode se restringir às situações 
de irregularidade, o que teria um caráter estigma-
tizante, mas deve abranger todas as situações de 
vida pelas quais passa a criança e o adolescente, 
mesmo as regulares. Neste sentido, ao se assegu-
rar direitos na regularidade, evita-se que a criança 
e o adolescente caiam em irregularidade.

c) Princípio da dignidade da pessoa humana: A 
dignidade da pessoa humana é o valor-base de 
interpretação de qualquer sistema jurídico, in-
ternacional ou nacional, que possa se considerar 
compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dig-
nidade da pessoa humana significa, acima de tudo, 
colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa huma-
na como o principal valor do ordenamento ético e, por 
consequência, jurídico que pretende colocar a pessoa 
humana como um sujeito pleno de direitos e obriga-
ções na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso7: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade re-
laciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
do Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante 
conceito numa das decisões que relatou: “a dignidade 
consiste na percepção intrínseca de cada ser humano a 
respeito dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, 
sob o foco de condições existenciais mínimas, a partici-
pação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da demo-
cracia e das liberdades individuais. O processo de valo-
rização do indivíduo articula a promoção de escolhas, 
posturas e sonhos, sem olvidar que o espectro de abran-
gência das liberdades individuais encontra limitação em 
outros direitos fundamentais, tais como a honra, a vida 
privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que 
essas garantias, associadas ao princípio da dignidade da 

7 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constitui-
ção. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

pessoa humana, subsistem como conquista da humani-
dade, razão pela qual auferiram proteção especial con-
sistente em indenização por dano moral decorrente de 
sua violação”8.

Para Reale9, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale10: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que 
a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre 
os demais da mesma espécie. O homem, considerado na 
sua objetividade espiritual, enquanto ser que só realiza 
no sentido de seu dever ser, é o que chamamos de pes-
soa. Só o homem possui a dignidade originária de ser en-
quanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repú-
blica, faz emergir uma nova concepção de proteção de 
cada membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro 
humanista guia a afirmação de todos os direitos funda-
mentais e confere a eles posição hierárquica superior às 
normas organizacionais do Estado, de modo que é o Es-
tado que está para o povo, devendo garantir a dignidade 
de seus membros, e não o inverso.

d) Princípio da participação popular: previsto no 
artigo 227, §§ 3º e 7º e no artigo 204, II, CF, assegu-
ra a participação popular, através de organizações 
representativas, na elaboração de políticas públi-
cas direcionadas à infância e à juventude.

e) Princípio da excepcionalidade: previsto no artigo 
227, §3º, V, CF assegura que quando da imposi-
ção de medida privativa de liberdade esta não será 
imposta a não ser que se trate de um caso excep-
cional, em que nenhuma outra medida sócio-edu-
cativa possa ser utilizada.

f) Princípio da brevidade: previsto no artigo 227, 
§3º, V, CF assegura que quando da aplicação de 
medida privativa de liberdade esta não se esten-
derá no tempo, devendo ser a mais breve possível, 
perdurando apenas pelo prazo necessário para a 
ressocialização do adolescente. No caso, o ECA 
limita a aplicação de medidas desta natureza ao 
prazo máximo de 3 anos.

g) Princípio da condição peculiar da pessoa em 
desenvolvimento: a criança e o adolescente es-
tão em processo de formação e de transformação 
física e psíquica, logo, possuem uma condição pe-
culiar que deve ser respeitada quando da aplicação 
da lei.

8 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista n. 
259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani de Fon-
tan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: www.
tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
9 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002, p. 228.
10 Ibid., p. 220.
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AUTONOMIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Coloca-se o trecho do trabalho de Cláudio Leone11 
em que reflete sobre a construção da autonomia do in-
fante:

“Conceitualmente, a análise do respeito à autonomia 
de uma criança ou de um adolescente só tem sentido se 
for conduzida a partir do conhecimento da evolução de 
suas competências nas diferentes idades. É de conheci-
mento de todos que a criança nasce totalmente depen-
dente de cuidados alheios e que passa por um processo 
de desenvolvimento progressivo que a leva a alcançar a 
completa independência na maturidade, o que, nas so-
ciedades modernas, se situa por volta dos vinte anos de 
idade.

Entretanto, para que este processo de análise de sua 
autonomia transcorra de maneira isenta, fundamental-
mente centrado nas peculiaridades do desenvolvimento 
do ser humano, o primeiro ponto a ser considerado é a 
necessidade de abdicar de alguns conceitos preestabele-
cidos, como é o caso da atitude paternalista. [...]

O segundo ponto a considerar neste percurso, em 
geral decorrente do primeiro, é a própria legislação que, 
mesmo tendo o melhor dos intuitos, praticamente nivela 
todos os menores a uma mesma condição: a de incapaci-
dade, criando a necessidade de se ter figuras aptas a de-
cidir e responder por eles, como se estas figuras fossem 
sempre e inevitavelmente imbuídas das melhores inten-
ções em relação à criança e ao adolescente.

No entender de Kopelman, para que toda esta legis-
lação fosse realmente válida seria necessário definir me-
lhor, de maneira bem precisa, o que se entende por um 
padrão mínimo de benefício ou o que é ‘o melhor’ para 
os interesses da criança ou do adolescente, de modo que 
a definição não fique em aberto para a interpretação de 
quem detém o poder de decidir em nome deles. Além 
disso, estas definições deveriam estar em constante revi-
são, para que não acabem sendo ultrapassadas, frente à 
evolução histórico-social dos fatos que geraram a neces-
sidade de sua criação.

Superados estes dois pontos, que apesar de poten-
cialmente limitantes do processo de discussão da auto-
nomia da criança e do adolescente não podem ser sim-
plesmente ignorados, como se não existissem, chega-se 
ao terceiro e mais importante: a interpretação do concei-
to de autonomia à luz do momento de desenvolvimen-
to em que uma determinada criança ou adolescente se 
encontra.

Nesse sentido, diversas características do desenvolvi-
mento devem ser levadas em consideração:

1. Trata-se de um processo que evolui continuamente 
à medida que habilidades se aperfeiçoam, novas 
capacidades são adquiridas, novas vivências são 
acumuladas e integradas e, portanto, passível de 
rápidas e extremas mudanças no tempo;

2. A aquisição das competências é progressiva, não se 
dá saltos, como se se tratasse de compartimentos 
estanques, e segue sempre uma ordem preestabe-
lecida, sendo, portanto, razoavelmente previsível;

11 LEONE, Cláudio. A criança, o adolescente e a autonomia. Revista 
Bioética, v. 6, n. 1. 

3. Os tempos e o ritmo em que o desenvolvimento se 
processa são muito individualizados, fazendo com 
que dois indivíduos de uma mesma idade possam 
estar em momentos diferentes de desenvolvimen-
to;

4. No caso específico da inteligência, o desenvolvi-
mento é extremamente influenciável por fatores 
extrínsecos ao indivíduo: as experiências, os estí-
mulos, o ambiente, a educação, a cultura, etc., o 
que também acaba por reforçar sua evolução ex-
tremamente individualizada.

Segundo Piaget, a capacidade de operar o pensa-
mento concreto estendendo-o à compreensão do outro 
e às possíveis consequências de boa parte dos seus atos 
se aperfeiçoa na idade escolar, entre os 6 e os 11 anos de 
vida. Este amadurecimento se completa na adolescência, 
com a capacidade crescente de abstração que a criança 
desenvolve nesta fase da existência. Como consequência, 
é possível admitir que é na segunda fase da adolescência, 
em geral a partir dos 15 anos, que o indivíduo atingiria 
as competências necessárias para o exercício de sua au-
tonomia, competências estas que necessitariam apenas 
serem lapidadas ao longo das vivências e de uma maior 
experiência de vida.

Entretanto, isto não significa que a autonomia da 
criança e do adolescente só possa (ou deva) ser respeita-
da a partir desta fase.

Compete ao pediatra e aos demais profissionais de 
saúde, utilizando suas competências profissionais, defi-
nir já desde os primeiros anos de vida em que etapa a 
criança se encontra ao longo do seu processo evolutivo, 
tentando diferenciar se se está diante de uma tomada 
de decisão ditada apenas pelo receio do desconhecido, 
por um capricho ou vontade decorrente apenas de sua 
visão egocêntrica, natural em determinadas idades, ou se 
a mesma já é o resultado de uma reflexão mais amadu-
recida. São estes extremos que dão a entender a ampla 
gama de estágios de desenvolvimento, portanto de au-
tonomia, que entre eles podem se apresentar. [...]

Novamente, cabe enfatizar que o risco que se corre 
ao se utilizar definições bastante precisas como estas é o 
de acabar classificando um indivíduo de maneira dicotô-
mica, no caso específico da autonomia, como sendo ca-
paz ou incapaz, desistindo assim de uma possível análise 
de sua real capacidade.

Consequentemente, a ausência de uma ou de mais 
das características anteriormente citadas não deve ser 
utilizada para qualificar a criança ou o adolescente como 
incapaz. Deve, isto sim, servir de embasamento para que 
se possa tentar entender como suas decisões se origi-
naram.

Em face de situações específicas, individualizadas, 
como ocorre no dia-a-dia da prática pediátrica, esta é a 
única forma que o profissional tem de realmente respei-
tar a autonomia da criança ou do adolescente.

A interpretação adequada da legislação e o dimen-
sionamento correto da decisão dos pais ou responsáveis 
dependerão fundamentalmente deste tipo de análise da 
autonomia da criança ou adolescente. Deste modo, mes-
mo que resulte em situações de conflito entre as posi-
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ções, servirá de embasamento para um trabalho, muitas 
vezes exaustivo, de apresentação, de reflexão e de dis-
cussão de argumentos e fatos, capaz de conduzir a uma 
decisão amadurecida e o mais isenta possível, que, res-
peitando a posição da criança ou do adolescente, poderá 
efetivamente redundar em seu benefício.

No leque das diferentes situações da prática pediátri-
ca, que se estende desde o recém-nascido no limite de 
viabilidade ao qual se quer prestar cuidados intensivos 
de validade questionável naquelas circunstâncias, pas-
sando pelas pesquisas científicas que envolvem crianças 
e adolescentes, até a criança cujo pátrio poder pertence 
a pais adolescentes, portanto autônomos nas decisões 
que lhes dizem respeito, todas estas situações, onde nem 
sempre o real interesse que está em jogo é o da criança, 
mas sim o dos responsáveis por ela, clarificam que não 
há uma única resposta ou solução mágica, perfeita, para 
a questão da autonomia da criança e do adolescente.

Na realidade, o que deve existir é a construção con-
junta de uma verdade para aquele momento, amadure-
cida no crescimento e evolução de todos: juízes e legis-
ladores, pais ou responsáveis, médicos e profissionais 
de saúde e, principalmente, a criança ou o adolescente, 
como parte de um processo de interação franco, since-
ro, isento e realmente participativo que de fato respeite 
a autonomia, qualquer que seja o nível de competência 
que a criança ou o adolescente estejam apresentando 
para tal”.

IMPUTABILIDADE PENAL

Art. 228, CF. São penalmente inimputáveis os meno-
res de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação 
especial.

O artigo 228, CF dispõe: “são penalmente inimputá-
veis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial”. Percebe-se que a normativa não está 
no rol de cláusulas pétreas, razão pela qual seria possível 
uma emenda constitucional que alterasse a menoridade 
penal. Inclusive, há projetos de lei neste sentido.

COMENTÁRIOS À LEI
PARTE GERAL
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente.

O princípio da proteção integral se associa ao princí-
pio da prioridade absoluta, colacionado no artigo 4º do 
ECA e no artigo 227, CF. “Com a positivação desse prin-
cípio tem-se também a positivação da proteção integral, 
que se opõe à antiga e superada doutrina da situação 
irregular, que era prevista no antigo Código de Menores 
e especificava que sua incidência se restringia aos me-
nores em situação irregular, apresentando um conjunto 
de normas destinadas ao tratamento e prevenção dessas 
situações”12. 

12 DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ricardo Brandão; 
FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatuto da Criança e do Adoles-

Basicamente, tinha-se na doutrina da situação irregu-
lar que era necessário disciplinar um estatuto jurídico da 
criança e do adolescente que apenas abordasse situa-
ções em que ele estivesse irregular, seja por uma despro-
teção, como no caso de abandono, ou pela violação da 
lei, como nos casos de atos infracionais. 

Entretanto, o direito evoluiu e passou a contemplar 
uma noção de proteção mais ampla da criança e do ado-
lescente, que não apenas abordasse situações de irregu-
laridade (embora ainda o fizesse), mas que abrangesse 
todo o arcabouço jurídico protetivo da criança e do ado-
lescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, 
a pessoa até doze anos de idade incompletos, e ado-
lescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre de-
zoito e vinte e um anos de idade.

O Estatuto da Criança e do Adolescente opta por ca-
tegorizar separadamente estas duas categorias de me-
nores. Criança é aquele que tem até 12 anos de idade (na 
data de aniversário de 12 anos, passa a ser adolescente), 
adolescente é aquele que tem entre 12 e 18 anos (na 
data de aniversário de 18 anos, passa a ser maior). Em 
situações excepcionais o ECA se aplica ao maior de 18 
anos, até os 21 anos de idade, por exemplo, no caso do 
menor infrator sujeito a internação em fundação CASA 
que tenha 17 anos e 11 meses na data do ato infracional 
poderá ficar detido até o limite de seus 20 anos e 11 
meses (eis que 3 anos é o tempo máximo de internação).

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os di-
reitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, as-
segurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.
Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei 
aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem 
discriminação de nascimento, situação familiar, idade, 
sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, 
condição pessoal de desenvolvimento e aprendiza-
gem, condição econômica, ambiente social, região e 
local de moradia ou outra condição que diferencie as 
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem.

O artigo 3º volta-se à concretização dos direitos da 
criança e do adolescente. Concretização significa viabili-
zação prática, consecução real dos fins que a lei descreve. 
Como se percebe pela leitura até o momento, o legisla-
dor brasileiro preocupou-se em elaborar uma legislação 
cujo objetivo é concretizar estes direitos da criança e do 
adolescente. Entretanto, a lei é apenas uma carta de in-
tenções. É necessário colocar seu conteúdo em prática, 
porque sozinha ela nada faz. 

A implementação na prática dos direitos da criança e 
do adolescente depende da adoção de posturas por par-
te de todos aqueles colocados como responsáveis para 
tanto: Estado, sociedade, comunidade e família. Especifi-

cente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. (Coleção Elementos 
do Direito)
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camente no que se refere ao Estado, mostra-se essencial 
que ele desenvolve políticas públicas adequadas em res-
peito à peculiar condição do infante.

“O Direito da Criança e do Adolescente deve ter con-
dições suficientemente próprias de promoção e concre-
tização de direitos. Para isso deve-se desvencilhar do 
dogmatismo e do mero positivismo jurídico acrítico. O 
Direito da Criança e do Adolescente enquanto ramo au-
tônomo do direito é responsável por ressignificar a atua-
ção estatal, principalmente no campo das políticas públi-
cas e impõe corresponsabilidades compartilhadas”13.

Vale ressaltar que às crianças e aos adolescentes são 
garantidos os mesmos direitos fundamentais que aos 
adultos, entretanto, o ECA aprofunda alguns direitos 
fundamentais em espécie, abordando-os na vertente da 
condição especial dos que pertencem a este grupo.

As crianças e adolescentes gozam de igualdade de 
direitos em relação às demais pessoas, podendo usufruir 
de todos eles. O próprio estatuto contempla em seu título 
II os direitos fundamentais da criança e do adolescente, 
entre eles incluindo-se: vida, saúde, liberdade, respeito, 
dignidade, convivência familiar e comunitária, educação, 
cultura, esporte, lazer, profissionalização e proteção no 
trabalho. Não se trata de rol taxativo de direitos funda-
mentais garantidos à criança e ao adolescente, eis que 
ele possui todos os direitos humanos e fundamentais 
que as demais pessoas. O título II do ECA tem por ob-
jetivo aprofundar especificidades acerca de algumas das 
categorias de direitos fundamentais assegurados à crian-
ça e ao adolescente.

Deste artigo 3º do ECA é possível, ainda, extrair o des-
taque ao princípio da igualdade, no sentido de que há 
plena igualdade na garantia de direitos entre todas as 
crianças e adolescentes, não sendo permitido qualquer 
tipo de discriminação.

A leitura dos artigos 4º e 5º, em conjunto com outros 
dispositivos do ECA, por sua vez, permite detectar a pre-
sença de um tríplice sistema de garantias.

Assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente adota 
uma estrutura que contempla três sistemas de garantia – 
primário, secundário e terciário. 

a) Sistema primário – artigos 4º e 87, ECA – abor-
da políticas públicas de atendimento de crianças e 
adolescentes.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socieda-
de em geral e do poder público assegurar, com abso-
luta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreen-
de:
a) primazia de receber proteção e socorro em quais-
quer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos 
ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políti-
cas sociais públicas;

13 http://t.boletimjuridico.com.br/doutrina/texto.asp?id=2236

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à ju-
ventude.

O artigo 4º do ECA colaciona em seu caput teor idên-
tico ao do caput do artigo 227, CF, onde se encontra 
uma das principais diretrizes do direito da criança e do 
adolescente que é o princípio da prioridade absoluta. 
Significa que cada criança e adolescente deve receber 
tratamento especial do Estado e ser priorizado em suas 
políticas públicas, pois são o futuro do país e as bases de 
construção da sociedade.

Explica Liberati14: “Por absoluta prioridade, devemos 
entender que a criança e o adolescente deverão estar em 
primeiro lugar na escala de preocupação dos governan-
tes; devemos entender que, primeiro, devem ser atendi-
das todas as necessidades das crianças e adolescentes 
[...]. Por absoluta prioridade, entende-se que, na área 
administrativa, enquanto não existirem creches, escolas, 
postos de saúde, atendimento preventivo e emergencial 
às gestantes dignas moradias e trabalho, não se deveria 
asfaltar ruas, construir praças, sambódromos monumen-
tos artísticos etc., porque a vida, a saúde, o lar, a preven-
ção de doenças são importantes que as obras de concre-
to que ficam par a demonstrar o poder do governante”.

O parágrafo único do artigo 4º especifica a abrangên-
cia da absoluta prioridade, esclarecendo que é necessário 
conferir atendimento prioritário às crianças e aos adoles-
centes diante de situações de perigo e risco (como no 
salvamento em incêndios e enchentes, etc.), bem como 
nos serviços públicos em geral (chegada aos hospitais, 
por exemplo). Além disso, devem ser priorizadas políti-
cas públicas que favoreçam a criança e o adolescente e 
também devem ser reservados recursos próprios priori-
tariamente a eles.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assis-
tência social de garantia de proteção social e de pre-
venção e redução de violações de direitos, seus agra-
vamentos ou reincidências;
III - serviços especiais de prevenção e atendimento 
médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-
-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV - serviço de identificação e localização de pais, res-
ponsável, crianças e adolescentes desaparecidos;
V - proteção jurídico-social por entidades de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente.
VI - políticas e programas destinados a prevenir ou 
abreviar o período de afastamento do convívio fami-
liar e a garantir o efetivo exercício do direito à convi-
vência familiar de crianças e adolescentes; 
VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob for-
ma de guarda de crianças e adolescentes afastados 
do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-
-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com 
necessidades específicas de saúde ou com deficiências 
e de grupos de irmãos. 

14 LIBERATI, Wilson Donizeti. O Estatuto da Criança e do Adoles-
cente: Comentários. São Paulo: IBPS.
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